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CONTRÂTO QUE ENTRX SI CELEBRAM O FUNDO
MUNTcIpAL or, s,lúnr nn sÃo GERALDo Do
ARAGUAIA/PA E A EMPRESA N DA CONCEIÇÃO COSTA
EIREI,I - ME.

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Nonato

Pedrosa, inscrito no cNPJ (MF) sob o n' 21.986.531/0001-75, representado pelo(a) Sr.(a) DoUGLAS DA COSTA E

SILVA, SECRETARIO DE SAU-DE, portador do CPF n' 737 .162.002-04, residente na Rua paolo stefane, e de outro

lado a firma N. DA CONCEIÇÀO COSTA EIRELI - ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o n" CNPJ 04.404.787/0001-

08, estabelecida à AVENIDA CASTELO BRANCO, N' 1540, CENTRO, São Gcaldo do Araguaia-PA, CEP 68570-

000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) NATANAEL DA

CONCEIÇÃO COSTA, residente na AVENIDA CASTELO BRANCO, N" 1540, CENTRO, São Geraldo do

Araguaia-PA, CEP 6857G.000, ponador do(a) CPF 267.979.331-53, tem entre si justo e avençado, e celebram o

preúnte Instrumento. do qual são pârtes intcgrantes o Edital do Pregão n'912021-030 e a proposta apresentada pela

toNUteteOe, rujeitanrlo-sc CONTRA'IANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n" 10.520/02 e

da Lei n" 8.666/93, mediante as ciáusulas quc se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJf,TO

l. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa com vistas a aquisição gás medicinal (OXIGÊNIO),

para àtender as unidades tlc saúde do Mmunicipio de São Geraldo do Araguaia.
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

l. O valor deste contrato, e de R$ 442.600,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil, seiscentos reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha dc Formação de Preços constante da pÍoposta aprescntada pela

CONTRATADA no pregão glZ021-O3O são meÍamente estimativos, não acarretando à Administração do

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAI,

l. A lavratura rlo prcsentc Cgntrato decorc da realização do Pregão n' 912ü2l-030, realizado com fundâmento na
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COYERIiO ]III,NICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA
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Lei n' 10.520, de I ? de julho de 2002, na Lei n" 8.666/93e nas demais normas vigentes

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

N1(

1. A execução deste Contrâto, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuâis
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preceitos de direito público, apticando-se.lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

àisposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n' 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do

mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 03 de Novembro de 2021 extinguindo-se em 31 de Dezembro de

2021, com validãde e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente,

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

l.l - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

entrega dos produto§;

1.2 - impedir que tercciros fomcçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermódio de Autorização de Fomecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o

fomecimento dos produtos objeto dcstc ContÍato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fomecimento dos produtos e interÍomper

imediatamente o fomecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS f,NCARGOS DA CONTRATADA

l. Caberá à CONTRATADA:

l.l - responder, ern relação aos seus empregados, por todas as despesasdecorrentes dos serviços, tais como:

a) salánosl

b) seguros de acidcntes;

PRF,FEITt]RÀ MUNICICIPAL

êa



c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

0 vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
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1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer

vínvulo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crâchá, quando em trabalho, devendo substituir

imediatamente qualqueÍ um delcs que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedinentos de controle e acesso às deperdências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,

decolentes de suà culpa àu dolo, durante o fomecimento do produto, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento peto CONTRATANTE;

1.6 - responder. ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocàsionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

1.7 - efctuar a entÍega do produto obieto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o

interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fomecimento

expedida pclo do Serviço de Almoxarifado:

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consum o, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, contadas do recebimento cla comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Ser,,,iço de Almoxarifado do coNTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os csclarecimcntos que julgar necessário; e

l.l0 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as c-ondiçôes de habilitação e qualihcação exigidas no Pregão n'9/2021-030.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

l. À CONTRATADA caber'á, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos nâ

legislação social e trabalhisia em vigor, obiigandose a saldáJos na época própria, vez que os seus empregados não

mãnterão nenhum vinculo empregatício corn o CONTRATANTE;

Fls._

PRETEITI, R,\ 14UNICICIPAL

Estado do Pará

COVERNO MUNICIPAL DE SÀO GERALDO DO ARAGUAIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

)



\\C1PÁ{.). ô€
§ %

í..',Í
)

Estado do PaÍá

GOVERT"O MI.'NICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA
Ft.\DO \{( \ICIPAL DE SAÚDT

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e órigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trâbalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do

fomecimento do produto ou em concxão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civilou penal, relacionadas ao fomecimento

do produto, originariamentc ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pclos cncargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Contrato.

2. A inadirnplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a

responsabilüade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste

Contrato, razão pela qual a CON I TLAT ADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

passiva, para com o CON'l'RATANTE.

CLÁUSULA I{OI§A - DAS OBRICAÇÔES GERAIS

l. Deverá a CONTRATADA observar, tambem, o seguinte:

l.l - expressarnente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência dcstc Contrato;

1.2 - expressamente proibida. a veiculaçâo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia

autorização da Administração do CON] RAI'ANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fomecimento do poduto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA .I}O ACOMPANHAMENTO E DA T.ISCALIZAÇÃO

l. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o

CONTRATANTE, permirida á contrataÇão de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes â essa

atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser

solicitadas a Autoridarle Com;erentc áo(a) CONTRA1ANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administraçãodo CONTRATANTE, durante o período de

vigência do contrato, para represcntá-la administrativamente semp(e que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIR{ . DA ATESTAÇÃO

l. A atestaçAo das faturas correspondentes ao fomecirnento do prod uto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado

do CONTRATANTE, ou a outro sen'rdor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA DESPESA
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GOVERNO \ÍUT'ICIP,{L DE SÃO GERALDO DO ARÂGUAIA
Ft NDo MUNtctPAl or slúog

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, esüi a cargo da dotação orçamentária Exercício
2021 Atividade 1410.103020?00.2.061 \ranut. rlo Prog. MAC- Média e alta Complexibilidade, Classificação

econômica 3.3.90.30.00 Material de consunro, Subelemcnto 3.3.90.30.99, no valor de R$ 442.600,00 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ - DO PA(;AMENTO

l. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE. mediante ordem hancá a creditada em conta corrente o u cheque nominal ap fomecedor no prazo

de l0 (dez) dias contados da aprescntaçào dos docunlcntos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a n0t;r liscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da

regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do CONTRATADO e o FGTS, !'m originai ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-sc o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fomecidos

não estivercm em perfeitas condições d.- consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá declLrzrr do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela CONTRATADA. nos tennos deste Clontrato.

5. Nenhum pagamcnro será cÍêtuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem (ue isso gere dircito à alteraÇào dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuals atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionarlo quc a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a

data acima referida e a correspondentc ao et'etilo pagamento da parela, ser a seguinte:

EM:IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número dc dias entre a dala prcvista para o pagamento e a do detivo pagamsnto;

VP = Valor da parcela a ser Paga'

I = Índice de compensação financeira : 0,0001&14, assim apurado:

r: (rx)
365

r : (6/100)
365

I = 0.0001644
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GOVER\O §IU\ICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARA
FU\DO VUNICIPAL DE SAÚDE

TX = Percentual da taxa anual :60Á

6.1 - A compcnsação financeira prevista ncsta condição será incluída em fatura a ser apÍesentada

posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRÂTO

l. Este Contrato poderá scr alterado nos casos previstos no art. 65 daÍ,ei 8.666193, desde que haja interesse da

Administração do CONTRAI ANTIT, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

l. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato podeú ser

aumentado ou suprimido ârê o timite de 259í (vinte e cinco por cento), conforme disposto no âÍigo 65, panágÍafos l'e
2", da Lei n" 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigarJa a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite orl previsto, calculado sobre o valor a ser contratado'

3. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante

de acordo celebrado entrc as paÍ.cs contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DÂS PENALIDADES

l. pela inexecução total oLr parcial deste clontraro, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas,

a Adminisrraçáo do CONir{,\T.A\Ii: podt:rá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as s€guintes

sanções:

l.l - advertência;

1.2 - multa de l07o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida

no prazo de l5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

I .3 - multa de 0,5,2o (cinco dec irrros por ccnta) por dia de atraso e por o conência, até o máximo de l0% (dez

por sento) sobre o valor total destc Conlrâlo;quando a ÔONTRATADA , injustificadameÚe ou poÍ motivo nào aceito

pàfo COúfnefa.NTE. rieixar rle arender lotàlmente à solicitação ou à Autorização de Fomecimento previstas nos

subitens I .7 e 1.8 da Cláusula Setima deste ConÍato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contâdo da

comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3c2á (três tlécinros por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de l0o/o (dez

por cento) sobre o valor tolal deste Coqtrato. quando ll CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito

peto COúfnefANTE, atender parciahnentc à solicitação ou à Autorização de Fomecimento previstas nos subitens
't.7 

" 
l.g du Clár.ula Setima desie Conrralo. recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial;

1.5 - suspensão tcmporária d.e participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do

(a) FUNDO MúlClPAL, DE SAUDE. por até 2 (dors) anos.
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2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o

direito prévio da citação e da ampla deÍ'esa. enquanto perclurarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitaçâo peÍânte a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contmto;

2.2 - não mantiver a proposta, injuslificadamente;

2.3 - comportrr-sc tlc rnodc inicc',nco:

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude tiscal:

2.6 - falhar ou tiaudar na cxccuçào do Contrato;

2.7 - não celebrar o contÍato:

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documenução falsa.

3. Alem das penalidades citadas. a CúN'IRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

Cadastro de Fômecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capíhrlo IV da

Lei n.' 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhccida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administr-ação do

CONTRATANTE, em relação a um dos e ventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta

das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de rmpedimento de licitar e contratâr com a Administração do CONTRATANTE
poderão ser aplicadas à CONTRATÀDA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SETIMA. DA RESCISÂO

l. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme dispo§to nos artigos 77 a 80 da Lei n'
8.666193.

2. A rescisão do Contrato podera ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONIRATANTE, nos ca-sos enumerados

nos incisos I a XII e XVIi tlo artigo 78 cla Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência

mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acortlo entÍli as pârtes, rcduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

PREFEITT]RÀ NIUNICICIPAL
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conveniência para a Administraçào do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da lcgislaçào vigentc sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou arnigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla deÍ'csa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITA\',\ - DA VI.\CULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

l. Este Conúato fica vinculado aos termos do Pregão n" 9l2o2l -030, cuja realização decorre da autorização do Sr(a).

DOUGLAS DA COSTA Ii SILVA, c da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO

1. As questões decorrentes da c\e,Juçao deste lnstÍumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão

procesÀadas e julgadas no Foro do Municipio de SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, com exclusão de qualquer outro

por mais prrvilegiado que scja.

E, para firmeza e validadc do quc t'oi pacruatlo, lavroDse o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,

paÍa que surtam um só efeito, às qLrais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das pârte,

CONTRATANTE e CON'I RATADA, c pelas testemuúas abaixo'

SÀO CiERALD() DO ARAGUAIA . PA, 03 dC NOVCMbTO dC 2O2I

DCUGLAS DA CoSTA $i];ffI;I13i,.;?**'
E sILVA:737 I 6200204 *I:;Hli:T;:i,,,,, *,*.

I"UNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ(MF) 21.986.53 l/0001 -75

CONTRATANTE
N tlA COí{CEICAO Assinado de forma disitalpor N

cosTA DÀcoNcErcAo cosTÀ
EIEEU:044047870m108

EIREL!' :AaA047 87 000 1 08 Dados: 202 1.1 1.03 I s:1 8:23 -03'00'

N. DA CONCEIÇÃO COSTA EIRELI . ME
cNPJ 04.404.787/0001-08

CONTRATADO(A)

Testemuúas:

2
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IVURAL DE LICITAÇÔES. CONSULTA PÚBLICA

TgM f)A tr".ot de ricitacoes/)
Cll-Ál

t\

Mural de Licitações do TCM-PA

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PA!

O TCM-pA recebe e dá enc;fl.in ha:IcLto às not,cias de irregularidades envolvendo fatos pÍaticados por

outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a

flscalizar as licitaçõês, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua manifestação por meio da

$ Ouvidoria do TCM-PA (hnps://u/ww.tcm. pa.gov.brlportal-do-ju risdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Ma n ifestaç:iír (http-.: r7**rr.,.n,. pa.gov. brlportâl-do-ju risd icionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atuâlizada a câda 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas hoje

pelos jurisdicionaciôs somente estaíão'lisPoníveis para consultâ amânhã.

C Voltâr à listag€m de licitãções (/mu ral-de-licitacoes/licitacoes/listatem)

O Dados da Licitação â Dotürnentos r2 F Publicidades 4 I Pafticipàntes

EBLotes&ltens 7 §Contratcs r OAditivos o

LrcrrAÇAo
#9/2021-030

l oool02 - sAo GERALDo Do ARA GUAIA

E] 10241 1 . FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE

) No do Processo Ad rnin islrativo: 92021030

> Modalidade: PnrcÃo P nrsr ru ctlL

) Tipo: MENOR PREçO

> Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR ITEM

) Elemento de DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO

https:/ á/ww.tcm.pa.gov.br/muraldo'licitacoes/licitaco.,si ficha/QT6lFêNRVR040Z#licitacao 1t2

o€
o^

1
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IEEiltPA 
ffiNqciiüçilordÁveFÊEDRosA N'324, vtLA ADrítNrsrRAflvA sÃo GERALDo Do

*'YcrüÊá&iàEââ3Âfi úlf'ÍFo n u a on

6 Exercício: 2021

A Situação: REALIZADA

6$ Abenura: 25110/7021 09:00

ffi Publicaçãr: 08l1A|2OZ i1.2C

ffi Homclogação: C3/1 r 17021 00:00

B Será Firmado Conlrato: SIM

6 Contratos: 1

O Aditivos: o

U

u oBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM VISTAS A AQUISIçÃO GÁS. MEDICINAL
(OXIGÊNIO), PARA ATENDFR AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SAO

GERALDO DO ARAGUAIA.

REFERÊN3A R$544,334,00

TGi.lPA

Tribunal de Contas dos M unicípios do Estado do Pará - TCNy'-PA

@ 2017 - 2021 - Todos os direitos reseruados

Diretoria de Íecnologia da lnformação - DTI

(https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa)

httpsJ/wwwtcm.pa.gov.br/muralde-licilacoes/licitacoês/ilcha/QTolFeNRVR040Z#licitacao

soMos socrAl§

I I eoruorceoo nsaarsoo,ool



',r\ClP41

Íl
--t)

)

ESTADO DO PARÁ
MUNICIPIO DE COI{GEçÂO DO ARAGUÁIA

coulssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO OO1/2021 .

ProcÉôo Llcltatório l{o 163/2020
Licitagão na ltodâlidâdê Prêgáo ne forma Presênclãl no oo5/2o21- SISTEi{A DE

REGISTRO DE PREçOS.
Tipo! Mênor Pr€ço PoÍ ltem.
OúiCtO: REGISTiO DE PREçOS PARÂ FUTURA, EVENTUAL E PÂRCELADA AQUISIçAO
ü'ã-G oxreerro MEDTciNAL DEsrrNÂDos A ATENDER Às rec:ssroaDEs Dos
PACIEÍITES DE UsO CO}IililUOS DO PROGRAÍT'A M€LHOR EII CASA, ATET{çAO BASI§A
E Âi|BuLAIICIAS DO SAUU 192, PERTEXCENTES AO FUrDO ítluÍtlIcIPAL DE SAUDE
D§ CONCEIçÃO DO ARAGUAIA. PA'

Aos 12 dias do mês de Março do ano de 2021, o FuÍldo Munlcipal de saúde de conceiÉo do Arâgualâ ' PÂ,

pessoa juúdica de direito público interno, com sede e foro na cidade de concêição do Araguaia, Estado do Pará, à

Av. lK, ne 3343, CÊP 68.540-000 - Bairro centro, conceição do Araguaia - PÂ, iDscrita no cNPl/MF sob ne

17.453.46'1 IOOO|-90, doravante denominada CONTRÁTA TÉ, neste ato representedo pêla SecreÊqrio, Sra. Sra'

Elêine salomão de sales. brasileira, casada, cPF 831.314.931-00 e RG 330'659.3 55P-GO,

residente na AV, lK, no 2!72 - Setor unlversitário - Conceiç5o do Araguaia - PA

- Conceiçâo do Araguaia - PA

OEÍÊNTORA§ DA ATA DE RÉGISTRO DÊ PREçOS:

L E DE SOUSA COMERCTO E SERVIçOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica d,e drreito privado'

inr.rit" no CNpJ No 36.170.327lOOO1-i9, inscrição estadual n" 12.633.988-0, com sede à Av'

ila lp"r, N.8, Quadra 03,, Loteamênto Cidadã Nova, Dêvinopolis - MA CEP: 65'927'000 '
rone:'(oi) ggd21-7gg4, email: citvoassotucoes@omail.com ne§te ãto representada por seu

repÀsàntánte legal o §r. teonardo eúgenio dê Sousa, brasileiro, solteiro, rêpres€n-tante

co'mercial, poftad;r do CpF no 009.597.853-+5 e Reglstro ceral no 016.789.952.001-4 SSP-MA,

,ÀriO"ntu'u ao*iciliado à Rua Dois, N.7, Parque Buriti, CeP:65916-335, ImpeÍatriz - MA'

As partes âcima êlencada§ RESOLVEU, por meio desta Ata e com inteqral

observância das normas: Lei Federal no 10'520/2002; Decreto no 7,892, de 23.01'2018, da Lei

êããpi"*"nur no 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei Federal no 8'666. ' de

21.06,1993, demais normas p;;i*"t"t e resPectivas atualizações, e' ainda'-pelas condições

e§tabelecidaspelolnstrumentoconvocatóriodoPregãoPresênclalno005/2021.SRPeseus
anexos:

FIRMAR A PRÊSENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS-ARP REFETENTE AO

PREGÃO PRESENCIAL No 005/2021-SRP, cujo obJeto é o REGTSTRO DE PREçOS PARA

FUiúú, EVENTUAL r pÃntÉiaoa'ÂQfur§rÓÃo p,E cÁs oxIcENIo MEDICI AL

DESÍI?IADOS A AIEI{DER AS IIECE§SIDÀÚES OôS PACIENTES DE USO CONTIÍ{UOS DO

É,rOeuUl UELHOR EM CÀSA, ATENçÃO BÁSI.A E ÀiIBULANCIAS DO SAIvIU 192,
pERTENCEITTES Ao FSNDô ÍünrcrpÂr- DE 5AÚDE DE co1cEtçÂo DO ARAGUAIÀ -
pÃ, rir"nao atender as neceisidaáes do ór9áo gerenclador, do Municipio de conceiçãô do

À.úuuiu- pn, em conformidààe com as eSecifrcações c{ntidas no Procêsso Licitatório no

tãiiiOZO, óriundo o Fundo Municipai de Saúde Cónceição do Araguaia- PA, e no Edital do
pr"gâã- Fiés*n.iat No 005/2021-SilP e seus respectivos Anexos, conforme condições,

,,\ ,,i i

I
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ESTADO DO PÀRÁ
IIUMC|P|o DE CONCEIçÂO DO ARAGUAIA

colllssÃo PERI{ANENTE DE LICÍTAçÂO

especificações e PREços REGISTRÂDOS dô respectiva proposta aPresentada, classificada,
aceita/nêgociada no certame do Pf€gão Presêncíal No oo5/2021 reelizedo êm o1/03/2021,
conforme ata de sessão, conforme as cláusulas e condições que seguem:

, DO TUNDÁIIEI{TO L8GÂL

Â preseote Âta de Registro de Preços decorre de Adludicâção do Prcgão ?r€§enciel n! 00s/2o21-sRP, na forma

da Lei rc 10.520/02, e, subsidiâriamente, pela Lei ne 8.666, de 21dê junho de 1.993, e Áto dê Radflcação do

órgão Gerenclador âtrayês do seu Gestor, conforme Termo de Homologação d€ 10/03/2021, mdo

consrante no processo Licitatório nq163/2O21, do qual pâssã â fâzer pârte integrart€ esta Ati de Reglstro

de Preços com força de ln§Eumento Contratuô!.

cúU$,TÁSEGU§D-Â: DÀVIGÊiÍêA D"UBLICIDÁDE DÀ À'Á Dd RÉGISTRO DEIPNEçOS

2'1EstaÂtâdeRegistrodePreçosdeveráserasslna<laporrepresentantelegal,diretor,sócioadm.inistrêdorou
procurador da empresa, com apresentaçâo, conforme o caso e respectivameDte' de procuraçao publlce ou

contrato social, acompanhados de cédula de identidade'

2.2 O pralzo parâ assinatura desta Áta de Registro de Preço será de ate 05 (cinco) dias úteis contâdos do

recebimento da colrvocàção, podendo ser frorrogado uma vea desde que solicitado por.e§cnto' antes do

término do prazo previ§to, e com exposiçào de moüvo iustq que poderá ou não ser aceito pela Ádministração'

2.2.lALicitantequeconvocadaParâassinaraAradeResi§trodePreçodeixârdefazê.lonoprazofirado,dela
será excluída,

2,2,2 Nâ hipótêsê do nâo atendimentú à convocação a que se refêrê o item 2'2 ou havendo tecusa em fazê'lo' a

Administração aplicará as penalidadescabíveis'

2.3AÂtâdeRegistrodePreço§terávalidãded€12(doze]mesesacontardadaudasuaa§§inaturaevalidada- - 
para prestação dos serviços a partir data da publicâçâo da Ala de Rêgisro de Preços'

2.3.1 Â Ata dê Regl§tro de Preços referente ao Pre8ão Prêsencial nc.005/2021-SRP' será publicada no Diário

oficial dos Municípios fFAMEP;, 
'ü;;ã; 

n"t"itttio' e a sua íntegrâ' apôs assinada e homologada' scrá

JirprriúifioU, na prefàitura ú"ii.ipd de Conceição do Araguaii (sala da CPL) durante sua vigência),

conforme ArL 1 4 da 7 .892 /2073-

2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados pela ata de regis§o de preços, inclusive o acréscimo de

que tÍâta o § 1r do ârL 65 da Lai na 8.666, de 1993'

2.SSeduranteâyigêlciadaAtadeRegistrodePreçosforconstatadoqueo§preço§registradosestâosuperiores
aos de mercado, çabera a ea*lnirti"ieo convoár os fornecedores registrados para negociar o novo valor'

ClÂUSULA TERCEIRÂ.DO PRâZO, LOCAL;;DâS CONDIçõES;FTSCÂLIZAçÁO DO §ORNECIMENIO DO

n

OBJETO

IN
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ESTADO DO PARA
MUNIC|PIO DE COHCEIçÂO DO ARAGUAIA

coM§sÃo PER}IAI{ENTE DÉ LICITÂçAO

3-1 Às aouisicõe§ dos oxig€nios medicinai§ serão solicitados conforme a necessidade do ór8áo gerenciador desta
---.ã 

01, ."lir,ro de pieços. mediante â assinatura e publicaçáo qêstâ Ara de Registro de Preços. no prazo

imêdiato, mediante apresentarâo de requisição/iolicitação de serviços devidamênte âssinada, com

identiÍicação do respe$ivo sewidor público muíicipal L'ompetênte'

3,2 As aquisiÉes dos Oxigenios medicinais obieto desta Licitação deverão §et foraecidos conforme às exigências
-'-a" 

qràiaià", oU""..aão, * pra.áus 
" 

noÁas baüadas peios ôrgãos comp€tentesde controle de q-ua.lidade -

Ãirüi, rurtleino - 
",.ntunao't" 

o pioponente. principâlmenu pú as prescrições do arL 39' inciso Vlll da Lei

." à.õZãis0 fcódig" de Defesa do Consumidor], e outras editadas Pelo órgão gerençiador desta Âta'

3.3. Âs aqüisiÇões dos oxiSeni,os medicinais deverâo §er fornecido§ a partir da assinaNra ê publicação da Âtâ de

1;;;à;ãt;;ài ,ià"nna". 
" 

uigcncia da mesma ou termino do quantitativo estimado'

3,4 O não Íornecimento do obieto será .lotivo de apliraçâo das penãlidãdes prêvistas Ata de Registro de Preços'
-";;;;;;;;, 

;nções elencadls-nãlrrtiu*"it" donuo"rió.io rto preáao e Termo de Referência, e ainda

conforme rege a Lei Federal n! 8'666/93'

3.s.Todoequalquerônusdecorrentedasaquisiçõeslicitàdo,serádeinteiraresponsabilidadedaCoNTRÂTADA'
;;; r;;"-"'óRiÂó ..NTRATANTE responiáveis pelo fornecimento de mâo de obra e tra*porte;

3.9. caso seia verincadâ qualquer incompatibilidade' nas aquisiçôes deverá ser §ub§tituido' pÔr conta e ônu§ da

..NTRÂTADÁ, em no máximo 1z ü-"-*) h;;; ú;is, nâo-cànsiàerados como prorrogação do prazo-de entrega'

Esse processo de veriRcaçao a. co;iaúüiiia"a"."rá u^uem aplicâdo no§ itens eÍcâminhado pêla licitantê êm

substituição, e somente após o cumirimento dessa etapa' será o obieto da licitaçâo definitivamente recebidÔ e

aceito:

3.lo.orecebimentodefinitivonãoexcluiráaresponsâbilidãdedaCONTRATADApelaperfeitaqualidadedos
serviços fornecldos, cabendo.lhe sa;ir ôr."q-".ii*grl".tdades detectadas, no ato das realizaçóe§ dos evelto§

e festividâdes;

3.11. O prázo dc entreF dos serviços será de até z4(vinte e quatro) horas conforme a necessidade do órgâo

solicitante, contados a paxir da com'p-Ã'ãiãt ãa.()tauÀ a" teruiço/recêbimentÔ da rota de empenho;

3.12 O servidor re§ponsável designado como repre§entânte do gêrenciâdor de§tã ATA' para ô âcompanhâmento

e sscalização da ÂTlTContrato seJãünrnáá'pofo g"rtor da pista, através de decreto ou portaria sendo a Sra'

Elizengela de Sousa Oliverla'

'' cr.ÂuírlÁ QllÁnrâ -roâ FoRJrlA DE'PAGêIriEI|TO Ê'DOSPREçOS RSGI§TpôDos

4.1 A emissão das faturas da(s) licitante(s) vencedora(s) será emitida sssim que seia entregue a nota dc empenho

rcferente ao total dos serviçof.Jfil"a-" p"f, Sà.ietaria MuniciDal dc Saúde Municipal de Conceiçào do

Araguaia, iuntamen,".", " 
;;;;i;;;;;ãiiàt""ii*""to "*itidas 

Delo respectiva secretaria Municipâl de

saúde rcsponsávei" poro poiàã' ã;.,iáamente assinada po. ,".rido. público municipal identificado e

autorizado para tal, u qu" ,"re-.ãni"iia, e atestada pelo Gestor ou Fiscal reiponsávcl designado por podãria'

4.2 O pagamento §erá efetuado mensalmente em moeda corrente' âtravés de transfeÉncia Bancária' no prãzo

máximode10(dez]diâsúteis,apósoatestop€losetorcompete[tedaNotaFiscal/Fa§rraâpresentada,desde
que os produtos 

"a,o;"- 
u* .-o'nioa.idade iom as eíigêtrcias contratuais e qUe não haja fator impeditivo

imPutável à llcitsnte vencedora'

oa
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ESTADO DO PARÁ
[luNElPo DE CONCEçÂO DOARAGUAIA

cosl§sÃo PER'ilANENTE DE LICITAçAO

quantitativos toais dâs respectivâ§ requi§ições/s§licitâçôes dos oxigenios medicirlai§ referente ao montante

solicitado.

4.3 Nenhum pagamento será eíetuado à licitante ve[cedora enquanto pendenta d€ liquidaçào' qla]quer--;ri;;r; 
inãn "i., 

que lhe for inrposta, em virtud€ de penalidade ou inadimplênciâ. que poderá ser

comiensada com o(s) pagamentolsl pe,dente1s1. sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer

râtureza.

4.4 Câdâ notâ fiscal deverá ser acompanhada, para liquidação, com a apresentaçâo do-s 9o:u]t§lt!o: de

.o*p.-io*çao a" n"g"Iartdade Ftscal 11tM 5,2 DOEOITÂL, constantes noarL 29 ürcs. tll.lV da Lei ne A'666 /93,
e coníormê atüalizações legais,

4,5 A Nota Fiscâ1,/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do n!

doProcessoLiciaatario,lrodoPresão,n!daAtâdeRegistrodepreçosedaordemdeempenho'.afim-dese
acelerar o trámite de recebimenio e fomecimeoto ãos oxigenios medicinais se posterior lib€ração do

documento fi§cal Para Pâgâmento.

CúU§,LÂ,ü,I!!TÂ:, Dâ§ÂLTEBÀçÔE§ D,â]âTAIDO NEGISTNO DE PREçOS

5.14ÂtadêRegistrod€Prêçospoderá§ofrerâltefações,obedecidâsà5di§posiçôescontidasnoart.65daLein9
8.666/93 e no DecÍeto Íe 7,a92/2013-

S.2 Os preços registrâdos ne§ta Ata de Registro de Preços são frxos e irreaiusúveis' salvo com a condição de

rêstâbelecêr o equiltu.lo u.or.o-]Àlni"-n.ulro ao 
"on't 

rto, mediante requerimento ejustificativa êxpressa do

Fomecedor e compror"çao ao.rÃ"nài, iecorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

;;'J;i;; q"" ;";" o 
"rrto 

a* ."-iços ôu b€ns rêgisrados' §abendo âo órgão gerenciador lromover as

negociações junto ao, ru.n"."ao-rJ.l ot lervaãas as aisiosiçôes contidas nâ alinea "d" do inciso ll do caput do

art. 65 da Lêi ne 8.666, de 1993.

5.3 O gerenciador desta Atâ de Registro de Preços acompanhará a,evolução dos preço§ de mercado' com a

íina'íidade de verificar sua compatibilidade com os preços rcgistrados nestã atâ,

5.4 Quando o preço regi§trado tornâr-se superior âo preçq praticado no mercado por mohvo supeweni€nte' o

órgão gerenciedor convocará os forneciores para negociârem a redução do§ preços aos valores Praticados

pelo mercado,

5.,1.1 A ordem de classificação dos iornecedores que aceitarem rcduzir seus preços ao§ valores de merc'ado

observará a classlficaçâo ori8inll'

5,5 Serão considerados compativeis com os de nrercado os preços rÉgisrados que forem iguais. ou inÍeriores a

mêdia daqueles apur"ao, pao à"p"iutÀ; d; t;;Pt";' ilr inteimédio do órgâo gereni;iador desta Àta de

Registm de Preços'

5.6Seocorrerdopre'odemercâdotornar.sesuperioraospreços.egiiitradoseoíontecedornãopudercumprir
o compromi§so, o ór8âa gerenciador podeÉ: 

-

a) Litrerar o fornecedor do compromissó assumido, caso a comunicação ocorrâ ântês do pedido de fornecirnento'
-'ãrurnuBtr."çao.r"pu*riard"tutánnrmadaàveracidadedosmoüvosecomprovantesapre§entados;

ul ããnràãt ot a*r"ali fornecedores para assegurar igual opÔrtunidade de negociação'

S.7 Não hâvendo êxito na§ neSociaçôes, o ór.8ão gêrenciador deverá proceder à revogaçào da 
fi 

de Rcgistro dq .-
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ESTADO DO PARA
MUNIC|PIO DE CONCEIçÂO DO ARAGUAIA

coHlssÃo PERflÂNENÍE DE LICITAçAO

Preços, adotando as medidas cabíveis para obt€nção dâ contÉtação mais vantaiosa'

s.g o rêgistm do foraecedor seÉ caocelado medianre formalização por despacho do órgão gerenciador'
-'-"Jr"*lrado 

o.ontraditóío e a ampla deíesa' quandrr o fornccedor:

") 
ó!".u*pa, ,t.ondições de Ata de Registro dc Preços; e 

-
b) Não retirar â oota a" 

"*p"nr'o 
ou lnttiumento equivâleDte no prazo estabelecido pela Admini§tração' sem

f H:"::;;'."::'a"r'lirol ,uu or"r, re8istrado, na hipótese desre se tornar superior àqueles praticados no

Tt"ll*r r"trr" o."vista nos incisos lll ou lV do caput do art' 87 da Lei ne 8'666' de 1993' ou no ârL 7c da Lei

ne 10.520, de2002.

5.9 O cancelamento do registro de preços podeÉ ocorrer por fato-suP^erveniente' decorrente de caso for'uit'o ou

força mâior' que pr"iuoiq"u 
"tiàpirn'"^to 

a" 
"t'' 

a"uia""nte iompro'rados e iustiíicados:

a) Por razáo de int€resse público; ou

b) A pedido do fornecedor

.: cúir§ur..ta:§§(TÁ.'pnsporaçÔs§oBç.antE[ráf,IÁS 
E RECURSoS

6,1 Ás despesss decorrcntes da prestaÉo do objeto desta Lici-tâiã9 T:rerão 
à conta dos recursÔs das dotações

^r.,mênrárias aÍeta. 
"o 

o.gao g"."nli]ã"ã".úiiààçir ro àmbito Municipal de conceiçáo do Araguaia'

".liot." " 
pt"."tto Licitatório nr163/2O21

CúUSI,IÁ SETIMÂ - DÁS OBRTGAçÔES DÁS PARTES

7. Além das obrigaçôes resuttartes da obsewância da Lei n! 8'666/93' são obrigaçóes:

"'i'il:;"::1'ãíT;;*Í'ii"; os oxisenios t"-tr:':::'',1'l':x1::.:H::'::,':l'"lf:?.,.'"ffi:l'"'ÍlJ 
*"

serviços emiüda p"r" s"t'"ái"fÓ'ãào gerencia<tor devidamente assinada por servidor competente para

tal;br municarimed,*T::;Jfi:::'ljilÍ,ul'J,:?ffiff;j;l;,:':'"1':'ir:J'"*:::'::::"-"
veriocada, Pará que sê,am i

c) Atender com pr""tidã" à" ;;;:;;;#"p- p"* ao t"teu-too' I-oIot o*ig"nios medicinais' obieto desu

Ata;
dl Entregar os serviços contratados estrihmente no prazo estipulado' em perÍeitas condiçõe§' sem irdicios

", i:ff;:Xi"t,l#tltlli touo 
" 0""'ouer ônus deçorrente da€otresa do obieto licrtado;

ti Refazer/trocar/*u"r'"o'"'=plã')'ã'iái 9"tl*lly;^1'tT.:y"11;:ilil:l'::lT'T:'fi8;
;rui,,*?:l:*;i::'§i*il,:::::$üi:Ixl"i-i:iiüil"1"H;';'"il";o!quehou''-er-pr"s'lado;
s) Ressarcir os eventuars 

":íffi;;:1ffi'";.9:::::/:L:.;;"eiros' 
pro'ocados por inenciência ou

iáeguraridadescomlü":-"i:::iJti,"t"?il,T'ii:1,":ãiiJ:',§ii r" ,"u ","n*t 
substituto), fomecendo

hl lndicar, Por escrito' PreÍ
n;mcro de terefon€ 

" 
**"ir ;]}:?;;,;,I" q"ãi 

" 
õo,uimreurà por* i" r"poÊar quanto à flel execução

i;t]*::::r",l5li::H:"tri,H"*ü"#r" ,,,n,po*",d*-oxisenios medicinais e todos os materiais

,tecessários para realizaçào io objeto rontrâtado até o locaf o' tá'ii"fao aot uventos e Íestiüdades são de

;*J:$".',tr*::i:','ril"r'li'1r,,,taçãocxisidasnapresenteAtai lL i;Y

a.-
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kl comunicar à Ádministração moditicâção em sêu endereço ou informâções de contato, sob pena de se

"' #;.il;; ;u.J"* "iotiht"ç"o 
tu'tiiuda no e.dereço constânte ne§tâ Atâ:

7.2 Do Órgão Gerenciador: - r - ---.- ^:-;- -^. Á-6i^< 
^r, 

pnridâdes Darticipantes
a) Providenciâr a assinatura da ARP e o encaminhamento de sua cópia ao§ órgãos ou entidades particip'

se houvcr;
ul à"r'Jrã". 

" "" 
ae regisrro dc preços acompanha.ndo e fiscaliza-ndo sua execuçao;

cl Notinçar, formal e temPesnv'*"nü :l foin"t"aora/Detentora sobre as irregularidadcs observadas no

cumprimento da ARP;

d) Aplicar as sanções administratlvas contTatuais Pertioentes' em ca^so de inadimplemcnto;

e)PrestaràDetentorâ/ForneceooratodttsosesciarecimentosneccssáriosàexecuçãodaÂtadeReSistrode
Precos;

n i..li ... 
"t 

a"spesas de publicaçào da ARP;

UJ;-f;?:f+1ffi"J,Ti'"';n:,::,::"::'::[[tii::ü!ifl:ü.,*. ou ou,ro documen,o hábi, para

formalização contratual dos quan'iliii* toiitloaot a *edidâ em que for necessário;

il Acompanhâr a e'ot'çao a" ptullJfi'l ;J;;; ; À;alidade dà veriíicar sua compatibilidadc com os

regisrados na ÀRp, mantenoor "irrr,-J" 
I iir"gem de preços que .ontemple o obieto, realizando

pcriodicamente pesq'i'u o" t""ã f'- co'nproJação da v'n-tajosi'iâde da ARP;

, ãáiàLi, eventuais *"::1jT_TTj;.{ii:[[*i;*.f :;{::nH"'oreeos 
re,rs'lrldos' 

:::::"'"
-, ;i::§:::IJ"i:Ê:',li)ffi:,i"";;:T::ftTl;.;;i;Jf,araobtençàodaconrraaçãomaisvantaiosa'"' 

n" iú0t."" a" úo haver êxito nas negociaçôes 
.

ll observar o cump.i*"n,o or, .oiaiçãi, ao i"uilio.çao " 
quelihca-çàn exicidas na licitação:

áteoli.rc garanÚda a '-pr" 
i"i""" " o contraditório' as penalidadãs decorrentes de infraçóes no

", ffi."",',::U:ff1"i",T,"i'' d9r"'" "'1"1:l:1':::::"^:1"X,':t:f:,S::1JJ."l'::i;,ff::lTl"ffi[1*
oacruado na atÁ de regÉtro ""T;;olu.iJ.du..rípnin"n,o 

artoú.igrço"r conrraruais. em reraçào às

..| 
t":Tfi.a#il"ffi1*iit;,"n,or, 

,o. "scrito 
e com anrecedência, sobrc multas. p€nalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidadc; necedora/Detentora da ARP desde que

"t ir","rnt,"att 's 
comp'omitsos financeilos assumidos com a ror

", l*l;lml;":':i::::'â:';ã:L não par-ticipantes na ARP e consequentemente a aquisição ou

l, :""xn'::;n""u*:;iifi:::"1"-;li','"$?iry11"-i::::rji"::xÊ:..x"J.1,1"'llTiJ,'"*""
êm fomecer o servrços a orgao(s) não participante(s) que.eo*":Tj"'l'r"j:T";;1]", 

o.""r.i" "" 
s o" a.

§r Autorizar, excepcion"r 
" 

lurtiÀàuá"ir""ãü,, p'r*-à"çáu ao prazo dc 9o (noventa) dras previsto no §-t

art. 22 do Decreto "' ''"'pà"l]fito";;;;;;;;"ã"-'tsj-:'i' 
al enp]q'"nao iolicitada pelo órsão não

ortnãà"1", 0"" oue este efetive a aquisição ou a contratâçâo'

CúU§UI.{iOTTÂVA - Dâ RE§CISÃO DÂ ATA D! REC§TRO'DE PR§SOS

&4 A Atâ de RêSlstro de Prêços poderá ser rescindldâ de ple$o dlreltoi

g.4.1 peta Administrâção independentemeÍte de interpelaçâo iudiciãt, precedido de proces§o

adminlstrativo com amplâ defêsâ' quaÍdo:
-J) -o 

o",*,o," nr:.,r0":,:_',,.Tfff.;;;;,,#'ã"t'rà'i:'l:-J}::,1" fi'l:: rerirar o instrumenro
ri 

l.f,i::::?f"Jil"::Tiitl.ir: ,"", i"ioi",,*" *"iL p"r" Àá'ini't'"çao; n i )i

é€*
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coxFsÃo PERMANET,TTE DE LtCITAçÃO

c) A Detentôrd der caüsa a rêscisâo administrâtiva da Âta de Regisrô de Preços;
d) Em qualquer das hipóteses de iDexecuçâo total oü parcial da Âta de Registro de Preços:
e) Não âceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticâdo no

m€rcado;

0 Por râzõ€s de interesse público, devidamerte ,ustiÍicado pela admi[istraçâo;
g) Câso ocorrá ransf€rência a terceiros, alnda que em pâite, das obrigações assumidas pela empresa

detentora;
h) Caso ocorra rensferência â terceiros. ainda qua em parte, das obrigaçôes assumidas pela empresa

detentora;

8.4.2 Pela DetêntoÍa quaúdo:
a) Mediante solicitãção ôscrita, comprovar â ocorrôneiâ de caso fortuito ou força maior;
b) Â solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido de

fornecimento pela contratantc.

8.5 A inexecuçâo total ou parcial das obrigações pactuadas na Atâ de Registro de Preço§ elseia a resclsão da

mesmã, unilâterâlmente pela Ádministraçiio, ou bilateralmente, com as coosequências contratuais e as

previstas em lel ou no Alo Convocâtório, nrediante íbrmalização e assegurados o contraditório e ampla defesa,

com fundamento nos ari.77 e 78 dâ Lsi 8.666/93, contudo, sempre atendida à conveniência administrativa.

8.6 poderá einda sêí rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pêla Adminlstrâção, a qua,quer

tempo, rncdiante noti§cação prévia de 30 {trinta) dias à Contratada, pormoüvo de interes§e público e demãis

hlpóteses preústãs nos incisos I a Xll e XVll do arl. 78 da Lei 8.666/93,.ou ainda, iudiciãlmçnte, nos termos da

legislaÉo pertinente.

8.6,1 Da rescisâo procedidâ cont base na cláusula 8.6 não iocidirá multa os indenizaçào dê qüalquer natureza.

8.7 A conrunicâçào do cancêlamento do preço registrado, i)os ca§os Previstos em Lei, §erá feita por

correspondência com Avlso de Recêblmento (AR), iuntando.se o comprovanae aos autos que deram origenr

ao Registro de Preços:

8.8 No câso de ser ignoràdo, incerto ou inacessivel o endereço da Detentora, e comunicaçâo será feitâ por

publicação na imprênsâ oÍldãl, por 01 {uma) vez, considerando-se cancelado o preç§ r€gistrado a partir da

publicaçâo.

CúUSULA NoNÁ - DÂ UflLIzAçÃo DA ÂTÀ DE RiGr§TRo DE PREços PoR óRGÂO Ão PARTICIPANTE

g,r. poderão utilizar-se de§t8 Ata de Rcgisrro de Preço qualquer Ôrgão ou entidade dâ Administração Publicâ que

não tênha paÍdcipãdo do cer-tâme,;ediante prcua cotisulta ao Órgão Gercnciador destâ Àtà e anuêociâ da

empresã b;neficúriã, desde que dcúdamente comprovada a vantage[] e respeitâdas' no gue couber' ãs regrâs

co;tida3 na Lei n! 10.520/1002, na Lei nq 9.666/93. no Decreto ne 7.Agzl20l3, nâs normas muricipai§

pêrtine$te e dBmais normas em vigor e respêctivas atualizaçôe§.

g.2 os órgãos que não pâÍticiparam deste regislro de preço§, quando deseierem íâzer uso destâ Ata dê R€gistro

dc prelos, deverão ionsultâr o ôrgão gerenciador dâ ata pârâ manifestaçâo sobrc a po§sibilidade dc adesão-

9,3 podeú o beueficiário destâ Âta de Resisaro de Preços, obseruadas as condiçôe§ oela estabelecidas, Ôptâr pela

ecêitação ou não do fornecimento decorrente de âdcsão. desdê que não preiudique â§ obrigaçôes prêsentes e' -A lií
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futuras dÊcorrênt€s desta ata, as§umidas com o órgáo geremiâdÔr'

9.4Asaqui§içÔesoucon§ataçôesadicionaisaque§erefereoart.22doDecletonÊ7-a92lzo13,nâoPoderão
excedêr, por órgão. 

" "., 
pot a"iú Ao§ quânütatlvos dos i&-n§ do iflstrumento convocâtóriÔ e registrados

.r"rta eáae Re-gistro de Picços para o órgão Serenciador e ôrgâos participantes'

9,5 O quandtativo decorrente das adesóes à Ata de Registro de Preços nâo poderá exceder' na totalidade' ao

d,intu.lo do ouânUtaOvo ae .aãa iten,' r"g,*oao ;, e,o de Registro de ireços para o órgáo gerenciador e

#;;;il";*ip;;i;t independente rlo número de órgãos não participantes que ãderirem'

9,6 ADôs a autorizaçâo do ór8áo Serenciador' o órgào não parüctPânte deverá efetivar ã aqulsiçào ou

-#Ê"ü;;;f;iÀalu,.1,e õo ttoveDta) dias' observado o pràzo de visência da ata'

9,7 Comp€te ao ôrgão 
'lão 

participantt os atos rclatrvos i c*ral:i do cumprimento pelo lornecedor das

obrigaçõ€s contratu"l*"ntu ","í'id"' 
u â aplicação' obsewada a ampla defesa e o contr-âditório' de eventuais

oenalidades decorrentes ao o"iiurpri,n",,ro de cláusulas. conrrauais. em rclaçào às suas proprras

contratações, ioformando as ocorências ao órgào gerenclaoor'

9.g É expressamente vêdada a subcontmtaçào do obieto deste Edital, sob pena de anulação da contrâtâção ê dâ

Àta de Registro de Preços, seT r preiuízo áa aplicaçâo de penalidade previst3'

cúusuua oÉcua - DAs PENlulDr'DEs

10.1 Sem preluko da cobrança de perdas e danos' a Admioi§tração poderá suieitâr a Detentora/Contratada às

penalidâdes sêguintês:

â) Suspen§ão do direito de licitãr e co[tratâr com a Âdministrâção direta e indireta' pelo prazo de até 2

(dois) anos (ArL 87 llt, da Lei B 6;6/93)' etrt [ultção da natureza c da gravidade da falta cometida ou

enquanto Perdurarem os motriolãáierioin"nt"t'a' Punição à-pessoa fisica ou iurídica que prdtrcar

o-rlfqr"r'.4, pt",istos no lrr iE da t'ei Federal n' 10'520' de 17 de iulho de 2002;

b) Dectaraçãode iniaoneiaaa" pa'"ii#;;;;;;;; 
" 

nopt It'ttstnncÃo PÚBLlcA considerando' pera

tanto, reincidêncla d" hlt"', '";";;;;;lt"Jã"a*' 
o 

"tt 
a" aeclaracâo de inidoneidade será proÍerido

pelo ExcelêntÍssimo s.. P."l"it;;;;;;;i1ti" J" ltue"'iu' mediante publicaçâo no Diário oíicial dos

10.2 Pelo atraso iniustificado na execução do aluste' a Detentora/Contratzda incorrerá em multa de mora de até

100/o (dez por cento) ,oU." o *ro' ãl'àiricaiio' a iuizo tla ndministração' excluída' quando for o caso' a parcela

.;;":;;";;;';r; impostos incidertes'"se destacados cm documento Íi§cal'

lO,3Pelainexêcuçãotota{ot!paKiôl'aAdmini§traçãopoderâ'garantidaapréúâeãmpladefese'âplicaras

Municípios

sêgulnte§ saoçôes:

a. ÂDVERIENCIA Por esffito;

b. Multa de ate 107o (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valoí da paÍe contratual llâo

cumPrida a iuízo da Administruçào;

10.4 A aplicaçâo das multas independerá de qualquer interpelação iudiclal' precedida de processo administrativo

com ampla deíesa, s"nao 
"*ig'uuia;lau-"-J"o 

ào ato' fato ou omissão que lhe river dado causa'

1o.s Âs muttas à penalidades serâo aplicadas §em prci!ízo das §ançôes cíveis e Penais cabÍveis 

^ 
il}í
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cô*ssÃo pERIíANEúTE DÊ LlctrAçÃo

10.óAlicitantêvencedoraserânotiÍicada'porescritoparar€colhimeltodamultaaplicada'oquedeveráocorrer
no prazo de 10 (dez) dias úteis desse notificação Se nâo ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixâdo' o

seúvâlor seÉ deduzldo das faturas remânesccntes'

PRTMEIRA. DO GI'RENCIAMENTO DAATADE REGI§TRO D§ PRSçOS
- 

p- or,i onnrcecÕÊs Do ÓRGÃo GERENCIÁDoR

11,1oÓrgãoGcrenciâdordêstaAtadeRegi§trodePreçosseÉasecretariaMunicipaldeSaúdeMunicipalde
conceição do Arãguaia - PA

11.2 São obrigaçô€s do Órgão Cerenciador e do GeÍenciador da Ata de Regi§tro de Preços' dentre a prática de

todos os aros de conrol€ 
" 

Ad;i;;;;ç;;J"-,qnp, .onro.n u o Decretã ne 7.a92/2O13. normas municipais

pcrtinentes, as seguiÍltes obriEaçües:

a) cerenciar a p'u'""u 
"'it"n''t"n<lo 

sr"nrpte que solicltado' o nome do detentor da ata' o preço e ô5

especifi(âções do obi"tttt-'g't";à; "it;';'uda 
a ordetn de-tlassificaÇão indicada na licitação'

b) observar que, dur"nt" 
" 'ifência 

da presente ata' seiam mantidas todas as condiçóes de habilitação c

quelincaçào exigidat "' ili;;;' 
il;;tti'' " 

tttó't'ulr'aade com as obrigações assumidas'

c) conduzir eventu",, p.o.l'a'[rt"n,"*ã.i"iri*úr"r' a. ."n_ugociaçao a" p."çoi registrados' para Êns

de adequação as not"t tàiâiiá"t a" rncrcado e dc aplicação de oenalidades'

d) Acompanhara e,"lrç.r;;;;t""çJ;"';;;ã;,;; Ána'tidade.le veriticar sua comPatibilidade com

aqueles registrados na ata.

Acompânhar e fiscalizar o cunrprrnlento das condiçõe§ aiustadas na presente Âtâ'

Acompanhara evoluçao ao" p'"çot i" n1"ãã'' t"í" ntoriaade de verificar sua compatibilidâde com

aqrreles regisrrados na ata' 
-'-'-'da (observando a ordem de classiÍicaçâo) quanto ao interesse em

:"",1' :i:".:iJil':::*:(:;i;il:::;iffi;;ilil":;.,."'ça"a"",íiÍapresenteA." ,

pro,orcionar todas as faciridades para {u" a io urnereoe possa cumprir suas obrigaçôes dentro dos

prazos e condições "l"b"l:t]d'':::"::l|?il.?,i,"i,,nt,'*gu"s ras co.dições estat'elecidã§ neste *:dital;
Efetuar o pagamento tlus trs o^tgcnt<'s trt::l::'::.:,::::::^;""",,",'."i 

a"rr..rao com as respectivas
n"i"it"r, t o toao ou em parte, os os oxiSenios medicinãiscnlregues em (

êspeciÍicaçôes; 
;abilidôde da empresa vencedora pela perfeita extcução da Atade

?ffi"*t1:"H,?.1i1': fil""ilffi;;;;;;;;í";ú', "o 
todo ou eÀ-fane' o obietô contratado'

t" ã'ã""fqu"t ,"*po se verificar vi'ios otr defeitos'

CúUSUIÁDÉGIUÀ

ê)
n

c)

h)

0
i)

k)

t) ikt
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ESTADO DO PARÂ

MUNrcÍPlo oe ôo r'rc erçÁo -qg-lnquAn
COiIISSAO PERMANENTE OE LICITAçAO

.cúusurÁ DÉCIMA st§uNDA - DAs QUANTIDADES Esrtl'tADA§ ?§Lo ÓRGÃo PARrlclPÂNrE

PROCE§SO: !63 / 2O2O Pregáo Presencial Oo5/2021ATA dc Registro de Preço O01/2021

EííüÍ18 oE §o.sâco*nooÊ§RvrçosE*Eu.:ppicrp.r.i 
r! rrorH}'*"T:ffilT:l[ã*|1r

[#, BãffiFáffiHBt'ç,ttl*,'E 
crLr]r'Ro üt?#ãoe"o 

--"ú* se'300

oE oE ? I0 a t0I0 ' Iârc!': ÀlÂ GAs

00!02 RÉCÁRGÀOÉOXIGEHIOTEDEIrALEf,CIuI0RoDE 
3 5tl xÉÍROCUB§o 60'{10 axs

VALOR
IOTAL

ôr"al0,l»

li.Ilíc.l ,rlR OÀS

0o0cl RÉcÀf,Gô0€oxlcÉ',lo rEoc{Ü{LEr cLnlDR0 §É 2'5lll ,*EÍROCUBICO all0.00

! - llaítâ.1 ÀtR 6A§
áíROCUBEO Úono

00004 RECIRGÂ 0€ oxÊEXIO
CAPACIDÀ

IÉDlclltAlESClLlN0R0

DÊ0§tü À I m' Êtcâ : AIRGÁS

52,980,00

88309 35320,&

t50,0f, 120.0{0,00

vaLORÍoraLRt 25§J10'{n

rorÀoúthôt úi xA, Í'rr'xd'dr-r' do ,.ro9Í+ t!ol. RDo Gu€€rto oE Soi'sÁ" cPf' í @95't§4

cúusulÁ DÉclMÀ TERCEIRÂ - DÀ§ DlsPo$çõEs GERATS

13.1 Re ,er-se á a p,::11* o*^l:-:.:ngT$,1"jã ;i,'üij1,:1",1.:ljlfTi:?.j*;iltB i1f:n:
r 0'520' de 77 'o7 '?,002' Íto 

'"tt"In'""";;;;l''iu'iai"ti"*"nt"' au-'t--.,a", 
no Edital do Pregão Presencral nc

15s/20 16, normas municipaislfi Hi";;Ãt condições €stãbek
atualizações e demais normas Pt

ã'Jiiiã]i:i*tl t'ocesso LiciÉÚrio rrr163/2021'

' cLÁu§uLA oúclua QUARÍÁ - Do roRo

*':;?::i':'$:i:i§:',"iiüÍnifi::ffili""f"J-;':"1':'f'l:fi'*T:'1""::il?in"J;'§ú':::"1:

,*,ljllo", 
" """'o"dos 

firmam o presente' em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas tÊ§temunhâs'

- -'pára 
qre ptodu'a os cfeltos tcgir§'

ConceiÉo do AraBuaia - PÂ' aos 12 dias do tnes de Março dê 2021'

^fr il»l

»
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Sr. Leonardo Eugenio de Sou§a

CONTRÂTADA

Gestor ELÂINE
TANTE/óRG

Testemunhasi

1.

ÃocERENc'Ttftô"

,s.:ffi:I'

CPF:

2.

"ê
N;

I

I
)

CPF:
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MURAL DE LICITAÇÔES . CONSULTA PÚBLICA
i.\\ c IP4(

TgM p§,,,,l.",-de-ricitacoes/) T

:-)

lnício (/mural-de-licitacoes/)

[Vlural de Licitações do TCM-PA

Q, Fiscalize Junto com o TCM-PA!

O TCM-pA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados por

outros órgãos e ãgentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o estejâ legitimado a agir. Ajude-nos a

flscalizar as licitações, câso tenha conhecimento de algum fato suspeito, enviê sua manifestação por meio da

$ ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-ju risdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisd icionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: LÍsta atualizada a cada 24 horas. 5igÍnifica dizer que, por exempo, licitações publicadas hoje

pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consultà amanhã.

gVoltar à listagem de licitações (/mu ral-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

o Dados da Licitação â Documentos ra F Publicidades 1 Ü Participantes

ESLotes&ltens 4 S Contratos 1 OAditivos 0

LrcrrAÇAo
#PP 005/ 2021 FMS

) Nô do Processo Administrativo: 163/2020

) Modalidade: REGlsrRo DE PREçOS ORtCtt tÁRtO DE PREGÃO PRESENCIAL

) Tipo: MENOR PREçO

> Regime: Regime de licitação não informado pelo.iurisdicionadÔ

> Critério de Avaliação: POR ITEM

) Elemento de Despesa: MATERIAL DE CONSUMO

) Lô(âl de Abertura: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LlClrAÇÀO.

httpsJ/w\a/wtcm.pa.gov.bÍ/mural-de-licitacoes/licitacoes/ílcha/OT6VFeOpXU4SUO#licitacao
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I.4URAL DE LICITAÇÕÉS - CONSULTA PÚBLICA

T§t[lPA**aAd 
e I i c ita coes/)

A $túf,Çâb:tfftrzADA

6 Abenura: 01/03/2021 08:30

ffi Publicação: 11/0212021 10:09

ffi Homologação: 30/03/2021 00:00

ú Será Firmado Contrato: NÃO

ú Contratos: 1

o Aditivos: o

:§t
s\ o

)
ir àà

: OBJETO:

REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIçÃO DE

GAS OXIGENIO MEDICINAL DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DOS
PACTENTES DE USO CONTINUOS DO PROGRAMA MELHOR EM CASA, ATENçÃO
BASICA E ABULANCIAS DO SAMU 192, PERTECENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE

sAÚDE DE coNcErçÃo Do ARAGUATA - pA.

REFERÊNCA R$255.7%,OO ADJUDICADO: R$255.740,00

TSMPA

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2017 - 2021 - Todos os direitos reservados

Diretoria deTecnologia da lnformação - DTI

Ifrl,rr1.ri (ira,)iii:.,ili,:. lJ!r,(-it.ria,1. I a ,a ,'./.. (http5;//www.faceboo k com/tcm pa.tcm pa)

httpsJ/www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoe§/licitacoêsÍicha/OT6VFeOpXU45UQ#licitacao
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO5/2021-
PMIM"SRP.PE, CELEBRADA ENTRE A
PREFEITURA DE IGARAPÉ. MIRI E A
EMPRESA AIR LIQUIDE BRASIL LTDA,
TENDO COMO OBJETO REGISTRO DE
PREçOS PARA EVENTUAL CONTRATAçÂO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
OXIGr:NlO [4EDlClNAL, I-IQUEFEITOS E
C:, iI!'AI\IIDCS ,qRMAZENADOS EM
+ :.itiL)iio, (;oM coNí:Éssiio GR,r.'ÍlJlTA DE
.],,.,Ii\I}FTJS EÀI REGIfuIE DE COMODATO
FArfA r\TEllSER DEMANDAS DI,
S5{:T{ETAK.I,qMUN!CIPAL DE SAÚDE-

o MUNIGíP1O DE IGARAPÉ-MIRI por intermé.J;c 'la SE6RETARIA MlrNlClPA!-. DE

SAÚDE, sediada a Rua Padre Vitório, sillc, AúrírL: Ceír''ro, igarapé-Min;PA, CNFJ:

1 1 .373.369/0001-66, neste ato represêntada pela secretária Municipal de saúde, a sra.

NAZIANNE BARBOSA PENA, portadora do CPF n".934.008.102-15 e RG no

5451428-PC, doravante denominados 
"6111n7rrANlTES 

e a EMPRESA AIR LIQUIDE

BRASIL LTDA, sediada à Estrada do Quareri: .,ira.§, r,' 2238, Batrr|1. Llraienta Fúras

- Ananindeua/PA, cEP: 67.120-370, lnscrita no cNP.! sob n" 00.331.788/0083-65,

lnscrição Estadual no 15.496.426-3, neste ato iepreserrtado por cRlsTlANE RIBEIRO

SATURNINO MASCARENHAS, portador do RG sob no 357724330-8A, e do cPF sob

no 654.155.165-15, resolvem celebrar O pres€.-..ij r-)cr,iraL.,'. :iendo ern 1islã o qL,e consta

no processo e em observância às disposiçôes, cla Ler no 8.666, de 21 de lunho de i!)93,

da Lei no 10.520, de í7 de julho de 2002 r: suas ailerações, resolvem celebiar o

prêsente Termo de contrato, decorrente oo Pregão Életrônico sRP no 00512021,

mediante as cláusulas e condições a seguir err,-1n(: a..:s.

í.í. O obieto do presente instrumento é o R':'-i,l':lRO ill I--REGOS PAFA EVEt{lUAL

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PAFA FORNECIMENTO OXIGENIO

MEDICINAL, LIQUEFEITOS E COMPF:r i Ji)§' 'r'::lIúIZEhIADOS t':M CI!-INDRO'

COM CONCESSÃO GRATUITA DE CII.it{DRÍJS EIlíI I1EGIME DÉ COMODÂ.TO

Ruâ Pad!â vitório, s/n" - Bailrô: ci dâde Nova - cEP

cNp,rr 05.191. 333/0001-59 - rgararé-Uiri/PÀ
. s{ 5{r - 000

Estado do Pará <asreNe nrsE,Bo sÁr rflNLNo ,r, r!!
p.dêr Exe.utivo MÀscÂÂÉNHAs64',s51ê',5 ::l l:i'§::l::llL"l '"'' "
Prefeitura Municipal de lgarapé-Miri
Secretaria Municipal de Saúde
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Estado do Pará
Poder Executivo
Prefeitura Municipal dê lgarapé-Ítri -i

Secretaria Municipal de Saúde

PARA ATENDER DEMANDAS DA SEC:it:',"I.R,,:, íUNICIPAL DE SAÚDE, qUE

será fornecido nas condições estabeleci(iãli nc Te:rro de ReÍerêrc;a, anexo do

Edital.

1.2. Estê Termo de Contrato vincula-se ac Eoital do PreEão, identificado no prêâmbulo

e à proposta vencedora, independentemerte ire :ranscrição.

1 .3. Objeto da contratação

I

Oxigênio medicinal envasado com
capacidade volumétrica de 7m' a 10m3

Marca/Fabricante: Air Liquide Brasi!
Ltda.
Produto isento de Registro Anviià,
conforme a RDC 25.
Oxigênio medicinal envasado com
capacidade volumétrica de 1m3.

Marca/Fabricante: Air Liquide Brasil
Ltda.
Produto isento de Registro Anvisa.
conforme a RDC 25,
Oxigênio medicinal envasado o(ir;r

capacidade volumétrica tipo PP de
í m3.

Marca/Fabricante: Air Liquide Brastr

Ltda.
Produto isento de Registro Anvr:4.
conforme a RDC 25.
Oxigênio medicinal envasaCo cc-
capacidade volumétrica tipo PP 6,6 a
10m'.

Marca/Fabricante: Air Liquide Brastr

Ltda.
Produto isento de Registro Anv,'ri;,
conforme a RDC 25.

tJND 160 R$ 127 80 R$ 20 448,00

| 'n' Iscoo R$ 25 00 R$ 84.000,00

.^ '':',r Fiil-20,00

2.C00 R$ E I , i3 R$ 21r;.93ô,00

1

2

3

6

Rüa Ped.rê vitótio, s/n" - Bairro: cidÀde lio-â CEF

CNPJ : 05. 1 91. 333/0001-69 - rgaraPé-l4iri /'rÀ

\ ,'. L:-r P

TOlAL R$ 366.506,00

PREÇO
TOTAr-

)
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Estado do Pará
Poder Executivo
PreÍeitura Municipal de lq;r.-rroó-[lf
Secretaria Municipal de Saude

:)

u

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Corirato é aquele fixado no Edi'al, com início

na data de 24105/202í e encerrament.r em 2.i,r051::02:?.

2.1.1. A CONTRATADA não ten! oirelto s i' ,:i \1u a -rr':r'oga;ão contr?tual.

2.2. A prorrogaSo de contrato esta vinculada eos terinos do artigo 57 da Lei 8.666i93.

3.1. O valor total da contratação ,i ie lllL 3tir, li,ii,,(!l ( 1./.r:entüs e §essenta e seis mil

e quinhnêntos e seis rêais)

3.2. No valor acima estáo incluÍdas todas as despr'-.sas ordinárias direlas e indiretas

decorrentes da execução do objeto. ircli.rsive tributos e/ou in;posios, encârgos

sociais, trabalhistas, previdenci:i r'io: . I j ':r:i i I irri"'erciais tnr.rdentes, ta73 de

administração, frete, seguro e outros neccssános ao cumprimento integral do obieto

da contratação.

3.3. O valor acima é meramente esi.irÍlettrvo. c,r, :ô-n ra ' Je os pagalne 'ios devitios à

CONTRATADA dependerão dos ciuarrtita ', ir; '-:tl livarnentes execLta'1cs'

4.1. As despesas decorrentes destit r'i't1':ia;

orçamentária PróPria, Prevista

na classificação abaixo:

Exercício financeiro: 2021

SecrêtaÍia MuniciPal de Saúde

10.122. 6.2.'103.00

li.\ n,.,eía.nedas e::-r crotação

. À',-r,;i . ínio, para c e x( r'cício de 2021

- Manuteirçao J€cr.. ..,: rar ,'Jll.i, ,iU.!rl de Sau(ie

'Í 0.302.0006.2.'í í 5.000Ú - Gestãr.r Cá ..1s5,5li, ,-,.i , .;ii.",i.ir e A;rbulatorirll

Elemento de despesa: 33903900 - l.ld!3Íiii l

Elemento de despesa: 33903900 - Materiai dc ' )ot"s'ri io'

Rua Pêdre vitóriô, s/n' - g-d.irro: ari...1e r

cNp,r: 05. 191.333/0001-69 - rgaraPé-Mirl/PÀ

.- I
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Estado do Pará
Poder Executivo
Prefeitura Municipal de lgarapí:.ll.i,
Secretaria Municipal de Sr lie

I

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATAII a e ']emais condições a ele referentes

encontram-se deÍinidos no Edital

e. et-Áúsui"q §É]{* i -t? -.' .i i

6.1. O preço consignado no contrato será cor:'lqido antlalrnente, obse'vacio o intei'rcqno

mínimo de um ano, contado a partrr:la dr'ti' 1i ;'iv ira :l :i ep;eserrtaço da prcoosta,

pela variação do menor índice acrlrntrla(lr ': rr':-

6.2. Nos reajustes 5', b r:Dq:. er',1: ", -:. ,: ( ,'r r' 'lr,: ili :i)o se; '

contado a partir dos efeitos Íinanceiros drr ' ,6' r1 ;iri.tste.

7.1. O regime de execuçào dos servrços/entrega dos proiutos pela col\1 RATADA, os

materiais que serão empregados e a íiscalizaçào cela coNTRATA.SlTi.. sáo alueles

previstos no Termo de Refe'ênc;a 'n'!n 'r-\ t-:r;r'i

7.2. Fica designado o sênidor 'i'I'i.!if'. ?' 'r'r ': ''i 'É.lF() P'r'\T)JA, J:oi!:rdor

do RG.: 2137g61, e CpF.: no 39; ':.^i ..I: , ,, \.r'ri,.i-,,) rara ,;.- iiscal

do contrato (s) vinculado(s) ao Pregào Eletr,'- i. r l'-rl'' r-'," 00o/2021 , celebrado com a

êmpresa AIR LIQUIDE BRASIL LTAA lns'(. ,ir' :i ('li;:"r sob no 0{i J-? 1 788/0Üti l-65,

PARAFORNECIMENTO OXIGE§li'l ivllllr ,r 'i., -'L'JÊFÊrlOS in COMPR|MiUOS

ARMAZENADOS EM CILINDRÜ. ,'..-üi " -..;.-....-.-i-- .,,rLr\iUli'- !r: Cli-rr'Íj[rÜS

EM REGIME DE COMODATO PATTA !i!TJI .IT:II L]{:iI1ANI)AS I]A SÉCRET.ARIA

MUNICIPAL DE SAUDE.

ffia[.e§EExG,rr:Ín.'si: ri À

8.1. As obrigações da CONTRATANT: ' '-a

Edital e Termo de Referência, airl;i'r Co i-rl 'r
8.2. A contratada fica obrigada a manii); 3": i-^: ',rlrr-ri r (r

qualiÍicação de sua proposta, durant' a' ri-- '' 1r'

Ruâ Pad!ê vrtSlio, s/n' P.\r!',
CmJ: 05.1)1 .333/0:J'.-5, '' r -aP. t i,. '

. . n..

i 1 -.: ..r1.r'i.! . .

,i,(:ôi:s d-^ ha"li,ltlrção e
côntrato.

la rl l:rt:it- :: 1
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tuEstado do Pará
Poder Eroctiiit c.

PreÍeitura Municipal oc gaiâp.
Secretaria Municipal de :;i:. . .e

{

l luelas Prevlsi .ls llo i clrtrro

W§mee+,'&i§§6Ê& r

9.1. As sançôes relalloÍra,ial; < c,e (. "

de Referência, anexo do Eoital.

ffit*$lfr,F$§§ffilr r

11.1. É vedado à CONTRATADA:

1 1 .1 .l.Caucionar ou utilizar est'r

financeira;

1 1.1.2.lnterromPer ü cxecutã(l

inadimPtemuttiu PC'r P-i.

lei.

c

para qualquer opei:rÇao

10.'1. O presente Tr:iit.r r'.) . -) r, lo

art. 78 da Lei n' 8.6bti, üe i 9 ' to a' r ua

mesma Lei, sem prejuízo da .r;-'l ' llç' I i ; ; 1'evistas nr-) T'.'1nr ; ls
Referência, anexo do Edital.

10.2. Os casos de res( rs ',1 cônrf ê1 t .( à

CONTRATADA c c,i.-e Lc, :t Í,'r-r r

10.3. A CONTRATADA reconnecc .. J _ . , .:;r ,) oe _., .. ,ro

administrativa prevista no art. ; , I.i:i i.r:,i ' ; : t' '

10.4. O termo de rescisáo. sempre.l r-.i: . . r.'lliio
10.4.1. Balan.;,. r... i ', e

cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagarnt;,-r".. ', ', . .r : i i:

10.4.3. lndenizaçÕes e multas

,'ie

i rTl

12.1. Eventuais alte::',. ie,

8.666, de 1993.

'.]

Ruâ Padrê Vító!iê, B/n" - BàiEro: Cr(à.Iê lroJ.
CNP.I: 05. 191. 333/0001-69 - IqalaPó-Mrri/Pn
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Estado do Pará
Poder Executivo
PreÍeitura Municipal de lganapé-ldtr,
Secretaria Municipal d =,:," 1'n

12.2. A CONTRATADA é ob;igadt ' . -.t. ri"i r:i . i-: .-' rireir , )s

acréscimos ou supressões que sc í!,ze ro tilrer;er,:)i'.i :'t, até c lirnil€' oe :150', (vir,tc e

cinco por cento) do valor inicial a|.;altz-ac,r, ,;o Jri.ri,ic,.

\_

'12.3. A supressão resultante de ac(

exceder o lirnite oe 1.5',,.' (';

contrato.

NAZIANNE

BARBOSA

i ! \ ,i
i5

CRISTIANE RIBEIÂO

SÀTLtl,, lr,r
MASCAF.Éi'lH/r5Íi{:

: ')r lo

l

extrato, no Diário Oficial da Unia<l É;L.r r :,:, , - -, ;'.ti 'J',r estado -t,-' i:rrá e Jurrl,lr de

grande Circulação no Estado, no praTo uri'.'r{: J i'} r.oi rr! 8.66€j, r:1:'!!i9li.

f4. üLAUSULÂ lEúir',.- .i ."a ;i

14.1 . Os casos omissos serão í9§r .;

pela Autoridade Superior.

14.2. O Foro para solucionar os litígios .j r..re 'llc. l-?-

Contrato será o da Comarca de In^t-ê'''i t' i-'n

Para firmeza e valldaoe.lo Pactr':'

(três) vias de igual teor, que, iei.rt,'. .

contraentes.

n dl execuça.: d..,ste Tennc de

.,r', .lir-,\ ,e ,, 2021.

lJ.r;.,;
Secrel', ,' l

'. i l- lC

.t tf ,l

: i:r.,

jLt

3

Ê

,, .' 1:, lTl/rNF

,.l,lli,.
CÍii.

Ruâ Pâdrê vitôrio, s/h
ct{P.r: 0s.191.333/OO(r1-51 - t l: r'í!

\ÊA{ à
êo

§"

.tt



\C lPÁ 
1

Estado do Pará
Poder E;n r: i.'.i,rr-
Prefeiture it!"riiic ipal .

Secretaria Municipal r t-. ' Duc

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

Ruà PÀdle vitório, s/n" - BâirÍo: cidâdê r.. j. Il i
c[P,r: 05.191.33310001- 69 - rgarapó-Min/PÀ

óe
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T§,M PA r,,.n,,.u,.de. ric*acoes,)
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C\\ Pa,
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lnício (/mu ra l-de-licitacoes/)

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encarrir,hài:icrrto .rs 't()',,í r-. I

outros órgãos e agentes, públicos e privados, Ce',.rlr' , :, ,.

fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de ;rlr,urrr i

$ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov brlp.i'lii .l

, por

'I 'r os .l

::ri., l 'ioda
l

I Voltar à listagem de llcitações (/mural'de-licir;, , , 
"

0 Dados da Licitação ff Documentos li lra r.r , : .rl' *l l'art icrpa n: es

Ei Lotes&ltens 6 S Contratc,s 1 O

É Cadastre sua Manifestação (https://wwvr tL'i. I

O Atenção: Lista atualizada a Gda 74 horas. :) qí'rl .
pelos jurisdicionados somente estarão disponí",t : ;. ,

LrcrTAÇAO

' ,. r,ir) : la,:'. p..ll ttljL,.r: hoje

#PE 005/2021-5RP

I 000033 - rGARA P E-N4l R I

8033398 - tuNDo MU NlclPAL DE sAUDE

> No do Processo Administrativo: 224/2021

> Modalidade: REGISTRO DE PREçOS ORlGlNr.l: .

) Tipo: MENOR PREçO

> Regime: Regime de licitação não informado peio lL,Írsd í

) Critério de Avaliação: POR ITEM

> Elemento de Despesa: MATERIAL DE CONSUIVlí-)

) Local de Abertura: WVWV.PORTALDECOMPRASP,.r'rl I 'r , L

httpsJ/www.tcm.pa.gov.br/mural-de.licitacoes/licitacoes/ficha/QTÉjVV''(). './:rl" "

l(

1t2

-'r )
{i

Mural de Licitações clcr l'""r

is
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> observação: NÃo INFoRN4ADA

ffi Exercício: 2021

A Situação: REALIZADA

6 Abertura: 23103/2021 09:O0

t Publicâção: '10/03/2021 16:22

ffi Homologação: 03/05/2021 00:00

7 Será Firmado Contrato: 5lM

r contratos: 1

o Aditivos: o

c-lF A 7 oê

À
) b

\
.-,

: oBjETO:

AQUISIÇÃO DE OXIGÊNlO Ml-L,ii ll.l.'; i. i.'.:i El rr)S, E (í)MPRIMIDOS
ARMAZÉNADOS EM CtLINDROS, ._ll,i (r .,í :r.,,: -. Gi(ATUtTA DE CtLtNDROS
RECEBIDOS EM REGIME DE COMOT,)I}I i.) .i.I i] I J.i:,-.A TARCEI,i\DA E IMEDI/\TA,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA:, I i', ,.i,: , E CONIPC: ,\ SECRE'l.trRlA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIDIí] DI ] : TI't. I,1IRI, PELO PERIODO DL 12
(DOZE) MESES.

REFERENCIA R$409.435,80 ADJIJDi( lt,.)ü: ,:', '1,

TgMPA

Tribunal de Contas dos l\runicípios do Estado do Pará 'la' I

@ 2017 - 2021 - Todos os direitos reservados

Diretoria deTecnologia dã lnformação - DTI

https://www.tcm.pê.gov.br/mural-de-licitacoes/licitacocsiÍicha/QT6\' /

t:, t,, , soctAls

,11
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(..',Loc coMM€Rc€ Éltrc! _

EPP

À
Prefeitura Municipal de Belterra
Fundo Municipal de saúde

Ref. Proposta de Preços

Prezados Senhores,

A Empresa LOc COMERCIO DE GASES DERIVADOS DO AR LTDA - EPP, portadora com CNPI n-'

2 5.012.3 B3/0001-02,localizada neste município de oriximiná, distrito de Porto Trombetâs, situada na Rua

Rio Tapajós, S/N, CEP ne 6A.275-000, Apresenta a V. Sa. proposta de preços para o fornecimento de gás

oxigênio medicinal, conforme descrição abaixo:

PROPOSTA DE PRE os

validade da Propostã: 30 dias
Prazo de entrega; Imediato

Porto Trombetas (PA), 22 de Novembro de 202L

LOG COMERCIO DE----- "- -'- - -- - Assinàdo de Íorma digital por LOG

GASES DERIVADOS DO coMÊRCro DE GASEs DERrvADos

AR DO AR LTDA:2501 2382000102
Dados: 2021.I 1.22 I 0:40:45 -03'00

LTDA:2501 2382000102
LOG COMERCIO DE GASES DERIVADOS DO AR LTDA. EPP

cNPf 25.012.383/0001-02

CNPI:25.012.382/0001-02 | INSC.EST.: 15.528.555-6 * E-mail: loq.otr@amail.com

Ruâ Rio Tapa.iós, S/N * Porto Trombetas * Fones: 193\ 3549-7771 / 99125-5830 * cep: 68.275-000 *

Oriximiná - Pará

Preço TotâlQtd Especificação dos Produtos Preço Unitário

R$ 37,00 R$ 37,00
Recarga de cilindro de oxigênio medicinal com
capacidade de 10M3, da marcâ White Martins.01 M3

Preço Unitário: Trinta e sete reais
Preço Total: Trinta e sete reais.

R$ 78,00 R$ 78,0003 M3 001
Recarga de cilindro de oxigênio medicinal com
capacidade de 3,5M3, da marca White Martins.

Preço Unitário: Setenta e oito reais
Preço Totâl: Setenta e oito reais.

R$ 115,00R$ 115,00-i001
Recarga de cilindro de oxigênio medicinal com
capacidade de 1M3, da marca white Martins.04 M3

Preço Unitário: Cento e quinze reais
Preço Total: Cento e quinze reais

R$ 126,00R$ 126,00M3 001
Recarga de cilindro de ar comprimido, em cilindros
com capacidade de 6.6M3, dâ marca white
Martins.

05

Preço Uniário: Cento ê vinte e seis reais
Prêço Total: Cento ê ünte e seis reais

Item Unid

001
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Re: cotação
I)ê Wâqnêr Otony <wagnerolony@gmail com '
Palâ <semsâ@be&eÍa.pe.gov.bp
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PÍezada,

se$Jê â cotação cflíoÍme solicitado.

Sds.
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Estrdo do Pará

GOVERNO MTINICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA
FUNDO MUNICIPÁI DE SAÚDT

CoNTRATO N' 20210194 DTSPENSA DE LTCTTAçÃO 7tzOzt-D4tCOVrD

Pelo presente instrumento de Conhato,. de um lado o Município de SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA, através do
(a) FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ-MF, N' I 1.562.70410001-74, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pela Srta. CAROLINE LIMA PEREIRA, brasileira, solteitra, Secretária
Municipal de Saúde, residente na Vicinal Quarenta e Três, nessa cidade, portadora do RG 6351996 PC-PA e do CPF
o" 001.459.142-84 e do outro lado GAS NOBRE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES ElRELl,
CNPJ 24.878.503/0001-22, com sede na RUA GETULIO VARGAS, SN, SAO FELIX, MarabáPA, CEP 68513-687,
de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representdo pelo Sra. AILTON ALIONARDO DE
CARVALHO, residente na FOLHA 10, QD 08, LT 27, NOVA MARABA, Abaetetuba-PA, CEP 6855G000,
portador do RG 2411025 SSP-PA e do CPF 381.140.972-72, têm justo e contratado o seguinte:

c P4

u

0r 2231

DEscRrçÁo/EsPEc!ErcÀgôEs

oxrcÊNro úEDrcrNÀL 1 rr3
oxrcôNro @DrcrNÀL crr,rNDRo DE 2,5 M3
oxrcêNro wDrcrNÀr clrlNDRo lo M3

CUÀNÍIDÀDE VÀIORUNTTÁRTO

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2. I - Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso lV da Lei n" 8.666/93, de 2l de juúo de 1993, e suas posteriores

alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA
CONTRATADA

DOS ENCARGOS, OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES DA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a

terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encamiúar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE as notas de empeúos e

respectivas notâs fiscais/faturâs concementes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralrnente a responsabilidade por todo o ônus decorente da execução deste contrato, especialmente

com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fomecimento, bem

como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por

conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

Ftr._

RUA DUOUE DE CAXIAS, SN CENTRO SÃO D. DO ARÂGUÀIA

\

CLÁUSULA PRII\{EIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

I. I . AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE OXIGÊNNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
E POSTOS DE SAUDE NA ZONA URBANA R RURAL PARA PACIENTES DO COVID 19.



<\

x
\\

:)

C\PÁ

a

(o>
(a

\Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO

FUNDO MUNICIPÂI- DE SAÚDE

3.5. ManteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata coreção das deÍiciências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

CLÁUSULA QUARTA. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto conhatual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Iaturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em l0 de Maio de 2021 extinguindo-se em 31 de Dezembro de

2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77,78 e 79 da Lei n'8.666/93, e poderá

ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante

comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALID{)ES

7.1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução

do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes
penalidades:

- AdveÍência;
- Multa;
- Suspensão temporár'ia de paÍicipações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Fl§._

RUA DUeUE DE cÀxrÀs, sN cENTRo sÀo D. Do ARAGUAIA

3.7. Aceitar nas mesmas condições contÍatuais os acréscimos e supressões âté o limite fixado no § l', do art. 65, da
Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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COVERNO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARÂ
FUNDo NtuNtclpAl oe slúor

A

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até llYo (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de

alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as inegularidades que deram causa à

penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deveni notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada

durânte a prestação dos serviços, para adoção das proüdências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razáo de circunstâncias excepcionais, e as justificadas sô serão

aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo miiximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUST]LA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 190.244,00 (cento e noventa mil, duzentos e quarenta e qua§o reais), a

ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na

proporção dos bens efetivamente fomecidos no período respectivo, segundo as autorizâções expedidas pelo(a)

CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor

comp€tente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de sewiço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada,

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse

índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,

repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação

orçamentária Exercício 2021 Atividade 0416.103010052.2.146 Enfientamento da Emergência COVID-I9 ,

Classificação econômica 3-3.90.30.00 Material de consumo, Subeleme nto 3.3.90.30.1l, no valor de R$ 190.2M,00,
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunâmente, à conta dos Íespectivos orçamentos,

caso sej a necessário.

RUA DUeUE DE cÀxrAs, sN cENTRo sÀo D. Do ÀRÂGUAIA
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cLÁusuLA DÉcIMA - DAS ALTERAÇÕns coNrnnrulls
10.1 - O presente contrato poderá-ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.. 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do GONTRATANTE, com a apresentação dasdevidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRÂ - Do FoRo, BASE LEGAL E FORMALIDADES

I 1.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei n" 8.666, de 2l de junho
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, como oúnico capaz de dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

I1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as paÍes, entre si, ajustado e contratado, é lawado o presente termo,
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemuúas abaixo.

Estado do pará

GO!'ERNO MLNICIPAL DE SÃO DOMINCOSDO
FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDE

SÃo DOMINGOS Do ARAGUAIA.PA. IO de Maio de 2O2I

CAROLINELIMA :.Assinadodeformadisitatpor

p E R E T RA : 0 0 7 4s s 1 4284"'*23,i');l Tlii55lil;T1Til1'*
FLTNDO MUNICIPAL DE SAUDE

cNPJ(MF) 1 1.5 62.7 04 I 0001 -7 4
CONTRATANTE

GAS NOBRE DO BRASIL . Assinado de forma diqitat por GAs

rNDUsrRrAEcoMERctoDF",|Si[ER:8Bff iLs'XD2[Xlf 
".",,,GASES:248785030001 22 .' D;ôsr2o2r.os.ro r4:33:04-03'oo'

GAS NOBRE DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE GASES EIRELI
cNPJ 24.878.503/0001-22

CONTRATADO(A)

ELIZANEiSOARES

DA i.

SILVA:64608158287
a:

,rsnido de foúá d,q {qrLrzÀNE
soanrs DÀ sllvÀffi3r §q?37.....
oN:..Bn oiiícP &õrtôii:ÂCli0i,rÍr
Murtiprà vx ôu<5631616000r t2,
ou-PÊsii.irl. ou<eá fiado Êr'Àr.

Testemunhas

2

RUA DUoUE DE cAxrAs. sN cENTRo sÂo D. Do ÀRAGUATA
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i,URAL DE LICITAÇÔES - CONSULTA PÚBLICA

Tg M P4,,,,,.,,-de-r icitacoes/)

lnício (/mu ra l-de-licitacoes/)

Mural de Licitações do TCM-PA

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PAI

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados por

outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a

íiscalizar as licitações, câso tenha conhecimento dê algum fato suspeito, envie sua manifestação poÍ meio da

$ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-ju risdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov. br/portal-do-jurisd icionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas hoje

pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consulta amanhã.

5 Voltar à listagem de licitações (/mu ral-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

ô Dados da Licitação ft Documentos 11 F Publicidades z ü Participantes

B Lotes & ltens 3, S Contratos 1 OAditivos o

LrcrTAÇAO
#7t2021-O4tCOVtD

I 000124 - 5AO DOMTNGOS DO ARAGUATA

ffi 124001 . PREFÊITURA MUNIcIPAL DE 5Ao DoMINGoS Do ARAGUAIA

) No do Processo Administrativo: 7 /2021-} /COvlO

) Modalidade: DISPENSA LEI FEDERAL N.'13.979/2020 (COVID 19)

) Tipo: MENOR PREçO

> Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

) Critério de Avaliação: POR ITEM

> Elemento de Despêsa: MATERIAL DE CONSUMO

) Local de Abenura: SALA OE LlctrnçÔrs E coNTRAToS

https://www.tcm.pa.9ov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/Íichá/QT6V1MNR0Z49UQ#licitacao 1t2

,)
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) Observação: NÃO lN FORi,4ADA

ffi Exercício: 2021

A Situação: REALIZADA

ffi Abertura: 04/05/2021 08:00

ffi Pu blicação: 05107 /2021 1'l:O3

fil Homologação: 04/0512021 00:00

É Será Firmado Contrato: SIM

ú Contratos: 1

O Aditivos: o

I\,IURAL DE LICITAÇÔES - coNSULTA PÚBLIcA , tCrP41

_,s._
u

I oBJETO:

AQU|S|çAO DE RECARGAS DE OXTGENTO PARA ATENDER AS NECESSTSDADES DO
HOSPITÁL E POSTOS DE SAÚDE NA ZONA URBANA E RURAL PARA PACIENTES DO
covlD 19.

REFERÊNCA R$1 90.244,00 ADJ U DICADO: R$1 90.244,00

TgMPA

Íribunal de Contas dos M unicípios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2017 - 2021 - Todos os direitos reservados

Diretoria deTecnologia da lnformação - DTI

l'iiliü:r,ri .ie Coritiri (1or NiiÍri.Ípio: Ia t,\ (https://www,facebook,co m/tcmpa.tcm pa)

https://www.tcm.pa.govbr/mural-de.licitacoes/licatacoês/ficha/QT6Vl MNR0Z49tlQ#licitâcâo

sot\40s soctArs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: í í.í86.4í0/0001-95
CERTIDÂO

Certifico para os devidos fins de direito que, realizei a pesquisa de preço para

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA O SERVIÇO DE RECARGA DE OXGÊNIO MEDICINAL E AOUISIçÃO DE

CILINORO DE AR COMPRIMIDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL

MUNICIPAL DE BELTERRA E UNIDADES Í"IOVEIS DE ATENDIMENTO NO MUNICiPIO

DE BELTERRA - PARÁ A pesquisa de preços está em conformidade com a

lnskução Normativa 73 do Ministerio da Economia de 05 de agosto de 2020:

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço
estimado em processo licitatório para a aquisiçáo e contratação de serviços em geral
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de
forma combinada ou não:

l- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel de
precos, desde que as cotaçôes refiram-se a aquisições ou contrataçôes firmadas no
período de até í (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório;

ll - aquisiçÕes e contrataçôes similares de outros entes públicos, firmadas
no periodo de ate 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório;

lll - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento
da pesquisa e compreendidos no intervalo de ate 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;
ou

lV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que os orçamentos considerados es§am compreendidos no
intervalo de ate 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório.

Certifico que foram utilizados pesquisas de acordo com os incisos ll e lV com
valores utilizados no mercado atualmente. O método matemático aplicado para a
definição do valor estimado foi a media dos preços obtidos.

Belterra/PA, 29 de Novembro de 2021 .

Alana Martins de Melo
Matrícula 2053

I
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